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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú - Cacimbinhas 

Vice-presidente: Fernando Sérgio Lira Neto - Maragogi 

 

Secretário Geral: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra - São José da 

Laje 

 
1º Secretário: Júlio Cezar da Silva - Palmeira dos Índios 

2º Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior - Jacuípe 

3º Secretário: Geraldo Cícero da Silva - Taquarana 

1º Tesoureiro: Pedro Henrique de Jesus Pereira - Teotônio Vilela 

2º Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão - Jundiá 

3º Tesoureiro: José Luiz Vasconcellos dos Anjos - Olho D’água das 

Flores 

CONSELHO FISCAL 

 

Titular: 

Vinícius José Mariano de Lima - Canapi 

André Brandão de Almeida – Mar Vermelho 

Olavo Calheiros Novais Neto - Murici 

 

Suplente: 

  

Manuilson Andrade Santos – Colônia Leopoldina 

Marcelo Ricardo Vasconcelos Lima - Quebrangulo 

Adelmo Moreira Calheiros – Capela 

 

COORDENADORIAS REGIONAIS 

 
Coordenador da Região Agreste - Baixo São Francisco: Manuel Lucas 

Kummer Feitas dos Santos 

Coordenador da Região do Sertão – Theobaldo Cavalcanti Lins Netto 

Coordenador da Região Central – João Victor Calheiros Amorim 

Santos 

Coordenador da Região Norte: Areski Damara de Omena Feitas Junior 

Coordenador da Região Metropolitana – Cecília Lima Herrmann Rocha 

Coordenador Litoral Norte – Fernando Henrique Lima Cavalcante 

Coordenador Litoral Sul – Carlos Felipe Castro Jatobá Lins 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 
 
 

 

 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE GESTAO EM 

RESIDUOS SOLIDOS - CIGRES 

 

SUPERINTENDENCIA 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

SUPERINTENDENCIA 

AVISO DE COTAÇÃO 
O Consórcio Intermunicipal para Gestão dos Resíduos Sólidos - 

CIGRES informa que está recebendo cotações de preço, referente ao 

Processo Administrativo n° 006/2022; OBJETO: Pesquisa de preços 

para Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia 

para execução de 50% da etapa 02 do aterro sanitário, correspondente 

a construção da célula de armazenamento dos resíduos sólidos, 

conforme especificações técnicas e quantitativas contidas no Projeto 

Básico, visando atender às necessidades do Consórcio Intermunicipal 

para Gestão dos Resíduos Sólidos -CIGRES. 

Prazo para envio de propostas: 03 (três) dias úteis, a partir desta 

publicação. Mais informações: cigres.oaf@gmail.com, pessoalmente 

na Sede do CIGRES, situado no Sítio Areia Branca, s/n - Zona Rural - 

CEP: 57.442-000, Olho d'água das Flores/AL, das 8:00 às 12:00 

horas. 

  

MARIZA DEFENSOR MURICI 
Presidente da CPL  

Publicado por: 
Waleska Nobre Cajazeira 

Código Identificador:D5C9B644 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

RETIFICAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 76/2022 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso V da Lei nº 8.666/93; 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA/AL. 

Contratada: AUTO POSTO SÃO JOÃO LTDA., Inscrita no CNPJ 

sob o n° 21.169.733/0001-24 
Objeto: A AQUISIÇÃO DE ÓLEOS E LUBRIFICANTES, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE ANADIA/AL. 
Onde lê-se: “Valor Global: R$ 286.666,65 (Duzentos e oitenta e seis 

mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos)” 

Leia-se: Valor Global: R$ 287.372,25 (Duzentos e oitenta e sete mil, 

trezentos e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos). 

Vigência: 90 (Noventa) dias; 

Celebração: 08/09/2022; 

Signatários: José Celino Ribeiro de Lima e Reginaldo Soares dos 

Santos.  

Publicado por: 
Lucas Gabriel Vieira Almeida Rocha 

Código Identificador:14F0F4F5 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045 /2022 – CONVOCAÇÃO 

PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Considerando a Homologação do Pregão Eletrônico nº 045/2022, 

Processo Administrativo nº 16010/2021,Segunda chamada do Pregão 

Eletrônico nº 049/2021, que tem por objetivo o Registro de Preços 

para eventual e futura aquisição de equipamentos eletrônicos, de 

informática e eletrodomésticos, que serão destinados às instituições de 

acolhimento vinculados ao município de Arapiraca, destinados aos 

programas, serviços e órgãos da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social – SMDS, realizada em 06 de outubro de 

2022, às 09h37min, convocamos para assinatura da Ata de Registro de 

Preços a empresa: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

LTDA, nome fantasia: Viva Distribuidora e Serviços, inscrita no 

CNPJ sob nº 20.008.831/0001-17, sediada na Avenida A, S/N, Galpão 

A, Dom Helder Camara, Garanhuns/PE, CEP: 55.293-970. 

  

A assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ocorrer no prazo de 

até 05 (cinco) dias, de acordo com o subitem 4.1 do edital, in verbis: 

  

4.1. Homologado o resultado da licitação, o(s) licitante(s) 

vencedor(es) será(ão) convocado(s) para formalizar a ARP no prazo 
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inicial que não colidirem com as disposições constantes neste Termo 

Aditivo. Signatários: Hércules Veloso Pimentel e Joel Pereira Silva. 

  

HERCULES VELOSO PIMENTEL  
Secretário Municipal de Finanças 

Publicado por: 
Leylanny Marcelya da Rocha Almeida Farias 

Código Identificador:621D9A51 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 510/2022 

 

(De 11 de outubro de 2022) 

  

PRORROGA O PRAZO DE CONCLUSÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

AL. 

  

A CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

ALAGOAS, no uso da competência que lhe confere o art. 25, V, da 

Lei Municipal nº 611/2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 154, 

158 e 162 da Lei Municipal nº 188, de 31 de maio de 1995. 

  

CONSIDERANDO a Portaria de Regulação nº 001/2022, de 06 de 

janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Alagoas no dia 07 de janeiro de 2022, que institui a 

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI – AL, em conformidade com o disposto na Lei 

Municipal nº 611/2017, de 31 de agosto de 2017, que tem a 

Corregedoria Municipal pelos trabalhos apurados pela respectiva 

Comissão. 

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 472/2022, de 05 de agosto de 2022, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas no 

dia 09 de agosto de 2022 para instaurar o Processo nº 3240, de 05 de 

agosto de 2022. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos 

trabalhos da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar, designada para apurar os fatos 

mencionados no Processo nº 3240, de 05 de agosto de 2022, 

instaurado através da Portaria nº 472/2022, publicada no dia 09 de 

agosto de 2022, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos, ante as razões 

apresentadas no Memorando nº 068, de 04 de outubro de 2022. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA CORREGEDORIA MUNICIPAL DE 

MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 11(onze) dias do mês de 

outubro de 2022. 

  

ANNA KAROLYNNE CÂNDIDO DA SILVA 
Corregedora do Município 

Matrícula nº 9454 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:DC58620A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 511/2022 

(De 11 de outubro de 2022) 

  

PRORROGA O PRAZO DE CONCLUSÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

AL. 

  

A CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

ALAGOAS, no uso da competência que lhe confere o art. 25, V, da 

Lei Municipal nº 611/2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 154, 

158 e 162 da Lei Municipal nº 188, de 31 de maio de 1995. 

  

CONSIDERANDO a Portaria de Regulação nº 001/2022, de 06 de 

janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Alagoas no dia 07 de janeiro de 2022, que institui a 

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI – AL, em conformidade com o disposto na Lei 

Municipal nº 611/2017, de 31 de agosto de 2017, que tem a 

Corregedoria Municipal pelos trabalhos apurados pela respectiva 

Comissão. 

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 472/2022, de 05 de agosto de 2022, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas no 

dia 09 de agosto de 2022 para instaurar o Processo nº 3241, de 05 de 

agosto de 2022. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos 

trabalhos da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar, designada para apurar os fatos 

mencionados no Processo nº 3241, de 05 de agosto de 2022, 

instaurado através da Portaria nº 472/2022, publicada no dia 09 de 

agosto de 2022, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos, ante as razões 

apresentadas no Memorando nº 068, de 04 de outubro de 2022. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA CORREGEDORIA MUNICIPAL DE 

MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 11(onze) dias do mês de 

outubro de 2022. 

  

ANNA KAROLYNNE CÂNDIDO DA SILVA 
Corregedora do Município 

Matrícula nº 9454 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:FE940B9E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 512/2022 

 

(De 03 de outubro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 
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Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º EXONERAR o senhor JAMSON JOSÉ DA SILVA, inscrito 

no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.438.***-40, para o Cargo 

de Provimento em Comissão de GERENTE DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO E DISCIPLINAR, Cargo em Comissão – 

CC4, subordinado à Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Recursos Humanos. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dia do mês de outubro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:A210C952 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 513/2022 

 

(De 03 de outubro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º NOMEAR a senhora LETICIA OLIVEIRA GUERRA, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.322.***-05, para o 

Cargo de Provimento em Comissão de GERENTE DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO E DISCIPLINAR, Cargo em Comissão – 

CC4, subordinada à Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Recursos Humanos. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dia do mês de outubro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:F3EB07BA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 514/2022 

 

(De 10 de outubro de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

10/10/2022 a 10/01/2023, sendo o período de aquisição de 30 de 

dezembro de 2013 a 30 de dezembro de 2018, à Sra. TANIA 

MARCIA MENDEIROS DE LIMA, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF nº ***.903.***-30, funcionária Pública Efetiva no cargo 

de Auxiliar de Servente Educacionais, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, a servidora fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:28DA3DF7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 515/2022 

 

(De 10 de outubro de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

10/10/2022 a 10/01/2023, sendo o período de aquisição de 03 de 

setembro de 2009 a 03 de setembro de 2014, à Sra. HELENA 

MARIA DA CONCEIÇÃO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF nº ***.903.***-30, funcionária Pública Efetiva no cargo de Gari, 

lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, a servidora fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se.  
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:AE77FA06 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 516/2022 

 

(De 01 de outubro de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA MATERNIDADE, no período 

de aquisição de 01 de outubro de 2022 a 29 de janeiro de 2023, à Sra. 

LARA MARCIA DA ROCHA SOARES, inscrita no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF nº ***.304.***-59, funcionária em cargo de 

comissão de Gerente, lotada na Secretaria Municipal de Turismo. 

  

Art.2º A Licença MATERNIDADE de 3 (três) meses, a servidora 

fará jus da remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, ao 1º (primeiro) dia do mês de outubro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:AEE06E8B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 517/2022 

 

(De 26 de setembro de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA MATERNIDADE, no período 

de aquisição de 26 de setembro de 2022 a 24 de janeiro de 2023, à 

Sra. JULIANA DAYSE PATRICIA DOS SANTOS ARRUDA, 

inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.746.***-42, 

funcionária Pública Efetiva no cargo de Professora de 1º ao 5º, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art.2º A Licença MATERNIDADE de 3 (três) meses, a servidora 

fará jus da remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, ao 1º (primeiro) dia do mês de agosto de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:3CC2180B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 518/2022 

 

(De 10 de outubro de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

10/10/2022 a 10/01/2023, sendo o período de aquisição de 15 de 

março de 2006 a 15 de março de 2011, o Sr. JAIRO SILVA 

PEREIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.682.***-34, funcionário Pública Efetivo no cargo de Motorista, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, a servidora fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:8E19216D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 519/2022 

 

(De 10 de outubro de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  



Alagoas , 13 de Outubro de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas   •    ANO X | Nº 1900 

 

www.diariomunicipal.com.br/ama                                                                                24 

 

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

10/10/2022 a 10/01/2023, sendo o período de aquisição de 03 de julho 

de 1998 a 03 de julho de 2003, à Sra. ALDA LUCIA FERREIRA 

LOPES DE CARVALHO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF nº ***.067.***-00, funcionária Pública Efetiva no cargo de 

Professora Pré-Escolar, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, a servidora fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:11BABCFB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 520/2022 

 

(De 10 de outubro de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

10/10/2022 a 10/01/2023, sendo o período de aquisição de 03 de julho 

de 2008 a 03 de julho de 2013, à Sra. SANDRA MARIA DA SILVA 

AGUIAR, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.627.***-63, funcionária Pública Efetiva no cargo de Professora 1º 

Grau Menor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, a servidora fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:4DB9E108 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 521/2022 

 

(De 10 de outubro de 2022)  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

10/10/2022 a 10/01/2023, sendo o período de aquisição de 22 de maio 

de 2007 a 22 de maio de 2012, à Sra. MARIA NAZARE DOS 

SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.900.***-04, funcionária Pública Efetiva no cargo de Professora 1º 

Grau Menor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, a servidora fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:6B467B3C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 522/2022 

 

(De 10 de outubro de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

17/10/2022 a 17/01/2023, sendo o período de aquisição de 17 de abril 

de 2007 a 22 de abril de 2012, à Sra. LILIAN MAGALHÃES DE 

VASCONCELOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.050.***-04, funcionária Pública Efetiva no cargo de Serviços 

Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, a servidora fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  
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Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:47D841EC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 523/2022 

 

(De 10 de outubro de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

13/10/2022 a 13/01/2023, sendo o período de aquisição de 27 de julho 

de 2009 a 27 de julho de 2014, o Sr. JOSÉ JORGE DA SILVA, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.191.***-00, 

funcionário Pública Efetivo no cargo de Vigilante I - E, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, a servidora fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:67642AE9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 524/2022 

 

(De 11 de outubro de 2022) 

  

DESIGNAÇÃO: DO DEFENSOR DATIVO 

SENHOR KELVYSON JACOB PEIXOTO NO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Nº 2901, DE 15 DE JULHO DE 2022 DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA 

E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI 

– AL. 

  

A CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

ALAGOAS, no uso da competência que lhe confere o art. 25, V, da 

Lei Municipal nº 611/2017, e tendo em vista o disposto o art. 174 §2º 

da Lei Municipal nº 188, de 31 de maio de 1995. 

  

RESOLVE 
  

  

Art. 1º - Designar KELVYSON JACOB PEIXOTO, Auditor Fiscal, 

matrícula nº 8949, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, para 

atuar como DEFENSOR DATIVO do servidor indiciado Daniel 

Cristiano dos Santos, no Processo Administrativo Disciplinar nº 2901, 

de 15 de julho de 2022, instaurado pela Portaria nº 457/2022, de 18 de 

julho de 2022, publicada no Diário Oficial dos Munícipios do Estado 

de Alagoas em 19 de julho de 2022, a fim de assegurar-lhe o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA CORREGEDORIA MUNICIPAL DE 

MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 11(onze) dias do mês de 

outubro de 2022.  

  

ANNA KAROLYNNE CÂNDIDO DA SILVA 
Corregedora do Município 

Matrícula nº 9454  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:6980AC49 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 525/2022 

 

(De 11 de outubro de 2022) 

  

DESIGNAÇÃO: DO DEFENSOR DATIVO 

SENHOR KELVYSON JACOB PEIXOTO NO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Nº 3241, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – AL. 

  

A CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

ALAGOAS, no uso da competência que lhe confere o art. 25, V, da 

Lei Municipal nº 611/2017, e tendo em vista o disposto o art. 174 §2º 

da Lei Municipal nº 188, de 31 de maio de 1995. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - Art. 1º - Designar KELVYSON JACOB PEIXOTO, 

Auditor Fiscal, matrícula nº 8949, lotado na Secretaria Municipal da 

Fazenda, para atuar como DEFENSOR DATIVO da servidora 

indiciada Juliana dos Santos Melo, no Processo Administrativo 

Disciplinar nº 3241, de 05 de agosto de 2022, instaurado pela Portaria 

nº 472/2022, de 05 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial dos 

Munícipios do Estado de Alagoas em 09 de agosto de 2022, a fim de 

assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA CORREGEDORIA MUNICIPAL DE 

MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 11 (onze) dias do mês de 

outubro de 2022. 

  

ANNA KAROLYNNE CÂNDIDO DA SILVA 
Corregedora do Município 

Matrícula nº 9454 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:6F49F809 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
  

A Prefeitura de Maravilha/AL, torna público aos interessados a 

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº.10.013/2022, cujo 


